
 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

 
 

ATO Nº 36 DE 07 DE OUTUBRO DE 2016 
 

O Presidente do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação do Centro 
Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, no uso de suas 
atribuições, e em obediência à deliberação do Conselho de Pesquisa e Pós-
Graduação, em sua 8ª Sessão Ordinária de 06 de outubro de 2016, 

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º- Constituir “Comissão da DIPPG com a finalidade de 

apresentar mecanismos que atendam à implantação do ponto eletrônico”, os 

docentes Diego Carvalho (presidente), Alvaro Chrispino e Eduardo Ogasawara. 

 

Art. 2º- Estabelecer como prazo limite para envio do trabalho, 03 de 

novembro de 2016. 

 

Art. 2º- Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura pelo 

Presidente do Conselho, revogadas às disposições contrárias. 

 

 

 

Pedro Manuel Calas Lopes Pacheco, D.Sc. 

Presidente do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação 
 

 
 


